
DECRETO Nº 100/2019 
 

O Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com base na Lei nº 2058/2017, 

 

DECRETA 

 

ART.1º - Fica revogado o Decreto nº 096/2019, publicado em 03 de julho de 
2019. 

 

ART.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste. 
Em, 09 de julho de 2019. 

 
 

 
Elio Marciniak 

Prefeito Municipal 
 
 
 

  


